PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 329 DE 19 DE SETEMBRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR TERRENO PARA A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DESTINADO AO GRUPO ESCOLAR RURAL DE BOA VISTA, DISTRITO DE POÇO DAS ANTAS.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, um terreno situado em Boa Vista, distrito de Poço das Antas, com área total de 20.001,20m² (vinte mil, um metro e vinte centímetros quadrados) e destinado a construção do prédio para o Grupo Escolar Rural de Boa Vista – Poço das Antas.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO VICE - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, DE SALVADOR DO SUL, 19 DE SETEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        José Urbano Rauber







                         Vice - Prefeito em exercício

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

